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Processo(s) N°782/92. Em !2 92

Procedência =

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto'

mensagem N2.1 18/92 DE 1 1-12-92.

DISPÕE SOBRE A ISENçXo DE RECO_
LHIMENTO DE !SSQN A EMPRESA SE_

MENTES E GRXoS RIO DOCE S/A, E(

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DISTRIBUIÇÃO

AUTUAÇÃO
Aos üdias do mês de dezembro M

noventa e doí sano de mil novecentos e

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais dócu

mentes que se seguem.



ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

MENSAGEM N^. 0118/92.

11 de dezembro de 1992.

EXM2. SR,. PRESIDENTE E NOBRES VEREADORES:

Estamos encaminhando a essa Egrégia Gamara, o incluso

Projeto que dispõe sobre isenção de recolhimento de ISSQN

à empresa Sementes e Grãos Rio Doce S/A, pelo prazo de 10

(dez) anos.

A  providência objetiva atender a reivindicação

da referida empresa, conforme anexamos copia do expediente

protocolado nesta Prefeitura sob o n^. 09851 de 11/12/92,

para apreciação dessa Casa de Leis.

Diante do exposto e por motivos justos, contamos

com a apreciaçao^ e aprovaçao do projeto encaminhado em carater

de urgência, na forma contida no artigo 33 da Lei Orgânica
deste Município.

■ Atenciosamente

Luiz Cândido Durão

Prefeito Municipal
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EST ABO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PROJETO DE LEI . 0118/92 DE 11/12/92.

0°^
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE RECOLHIMENTO

DE ISSQN A EMPRESA SEMENTES E GRÃOS

RIO DOCE S/A, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-to Municipal de Linhares, Estado do Espírito

Santo, faço saber que a Gamara Municipal decretou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 15. _ Fica a Empresa Sementes e Grãos Rio

Doce S/A isenta do recolhimento de ISSQN (Imposto Sobre Serviço
de Qualquer Natureza).

Art. 25. - o prazo de isenção concedido será de

10 (dez) anos.

Art. 35. - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito

santo, aos onze dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos

e noventa e dois.

Luiz Candiuo Durão

Prefeito Municipal
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Sementes e Grãos Rio Doce S/Ã.
C. G. C. 31 280 894/00(11-44 — Inscrição Estadual 081 130 20-1

Rodovia BR-101 - Norte - Km. 135 - Fone; 264-2041 - Canivete - Linhares - Esp. Santo

.  LIITIUEES/E3, 18 DS EOVEI.IBSO DE 1992.

»  • '

ILIJOoSE.

Diío LÜI3 CllIDIDO DiJESO

riD PHEEEITO IrlUíTICIPAL DE

LIEDaK23/ES

ITSSTA /

09851
//

././
.

Preaado Senlior:

SEDjEITTSü E DIíSOS FiIO DOCE 3/á« j estabelecida

à BS - 101 - ITorte - lün 143 - Canivete - Linliares//Es, Insciâção Es_

tadual de n2 08lol30o20-l e GoCToGo,'n2 31o280oo94/0001-44, vem soli

citar a y.Esê.j a isenção desta empresa pelo prazo de 10 (Dez ajios)

de recollilmeiito de IS3QE (imposto Sobre Seiviço de Qualquer ITatuu?e-

aa).--a partir de 01 de janeiro de 1991, pelos motivos q^ue segue abai_

xo:

I - EISTÓRIGO

- Esta empresa foi constituída em lo986, com o objetivo de bcn^

ficiar, a.nriasenar, industrializar e comercializar toda produção 'de

grãos do ilunicíjpio de Liiihares,. com a associação da Cooperativa Agro

pecuária I/iista de Birrliares Ltdao, produtores de grãos da região e

do Grupo de IleGupe3:'ação Econômica do Espírito Santo (GEBE3) e apoio

financeiro do Bauco de Besenvolvimento do Espírito Santo S/AoBAITDES;

■tr Gom o fracasso do plano cruzado, s. Diretoria da Erapiresa não
teve outra escolhaj, senão a de q.uitar os débitos dos financiamentos
contratados, uma vez çj.ue, a Correção Monetária acelerada dacuele p£
riodo inviabilizava o empreendimento;

A Empresa ficou paralizada daq.uele período ate início deste ano
soiaente sobx^ovrLvencIo do esforço de seus sócios x^ara quitação dos dó
bitos perante o BAWDESç Eo raes de fevereiro do corrente ano,assumiu

J)
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a -^ire-boria cia eiapresa os produtores de gi'ãos do Líimicípio e criou,
se a Associação dos d^rodutores de Grãos de Liiiliares, APlíUOEITiilS,' a

ciual funciona juntamente com a Sementes e Grãos iíio Doce S/Ao

II DO r.BHIIO

— Esta, empresa assinou com o Eaiico do Brasil O/A». ini contrato pc,

ra armasenamento do feija^o da região, através de financiamento de

DGPj em maio de 1992.

- rste fato veio Deneficiar diretamente nossa classe produtora

(iue teve a garantia de comercialização do preço mínimo garantida

pelo Governo federal, através de convênio com o Banco do Brasil OA,
remunerando meDior os produtos desta região;

- A Sementes e Grãos estã Beneficiando todo feijão, inillia e ar
roz dos produtores do município, através de cobrança de taxas de
serviço a pioço de custo, visando beneficiar aos produtores, pois
sabe-se cLue todos os setores agrícolas vem enfrentando altos cus
tos de produção e guase sempre os produtones entregam os seus pro
dutos no mercado com prejuízo;

- A isenção do inii^osto de serviço incidentes sobre estas taicas
viriam beneficiar diretamente todos produtores de grãos da região
uitia. vez gue, l.eriam taxas acessíveis para bencjficiamento de seus

produtos, aliviando de maneira definitiva a grande carga de custos
e ijnpostos incidentes lioje sobre a agriculturEt bra,sileira?

- A deliberação deste pedido por V.ExS„, justifica-se também
ao considerar gue a Sementes e Grãos Pdo Doce S/a, estã fazendo es
te oeneficio aos produtores sem estair em condições financeiras i-
deais para traballiar a preço de custOo lias te..:do esta ajuda da ̂ rç
feitura liunicipal de Lirdiares, o produtor e a população rural serão
os grandes beneficiados;

I
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- oaloendo cia sonaibilicla^de de VoEzâ, para con a classe sofiâda

de produtores rui'a.is, teniio certeza de que o pleito dos i^rodutores

será atendido a contento.

Agradeceiaos a atenção de Vo2xâ e apresentanoc

nossas cordiais saudações.

Atenciosamente,

Semeate!/^^ Grãos Rio Doèe S/AGrãos Rio hio

fé-' G-- C—
mínooomsA aJOTM-


